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1. OBJЕTO

PROJETO BÁSICO

O presente Projeto Básico tem por objeto a CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE -

PORTE II, a ser implantada na Av. Cícero Rodrigues de Moura, s/n, Distrito de Pavuna,

Município de Pacatuba/CE, conforme projetos executivos, memorial descritivo, especificações

técnicas, pianilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais documentos que
integram este processo.

A edificação será destinada à prestação de serviços de Atenção Primária à Saúde, observando
as diretrizes do Ministério da Saúde para UBS Porte il e as normas técnicas vigentes aplicáveis.

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação visa dotar o Distrito de Pavuna de infraestrutura adequada, moderna e

funcional para atendimento à saúde da população local e adjacências, ampliando a cobertura

da Atenção Primária no município.

A execução indireta se justifica pela inexistência de estrutura operacional própria da

Administração Municipal para execução direta de obra dessa natureza, bem como pela

complexidade técnica, necessidade de equipe multidisciplinar especializada e cumprimento

rigoroso das normas técnicas, sanitárias, de segurança e acessibiiidade.

A implantação da UBS Porte II contribuirá para o fortalecimento da rede municipal de saúde,

garantindo melhores condições de atendimento, prevenção e acompanhamento da população.

3. ESPECIHCAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS

A construção da UBS compreenderá os seguintes serviços:

Execução de fundações, estrutura, alvenaria e cobertura;

instalações elétricas, hidrossanitárias e de prevenção contra incêndio;
Revestimentos, pisos, pintura e acabamentos;

Acessibilidade conforme NBR 9050/2020;

Instalação de equipamentos e mobiliários conforme projeto;

Urbanização externa, drenagem e passeio público com acessibilidade.

MODALIDADE DE LICITACÃO

A contratação será realizada por meio de concorrência eletrônica, em conformidade com a Lei

nº 14.133/2021. A escolha da modalidade se justifica pelo valor estimado e pela natureza

comum dos serviços de engenharia. O critério de julgamento será o de menor preço global.
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O prazo de execução da obra será de 06 (seis) meses, conforme o cronograma físico-financeiro

aprovado, podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa técnica e interessP -1.BUT
da Administração Pública.

6. VALOR ESTIMADO

O valor total estimado para a execução da obra é de:

R$ 3.229.854,58 (três milhões, duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta e quatro

reais e cinquenta e oito centavos).

O orçamento foi elaborado com base nas seguintes tabelas referenciais e composições:

e EMOP- Versão 2025/07

GOINFRA CIVIL -T306/2025-06 (sem desoneração)
GOINFRA RODOVIÁRIA - T308/2025-06 (sem desoneração)

IOPES-2025/05

ORSE - 2025/06

SINAPI-2025/07 (sem desoneração)

SIURB-2025/07 (sem desoneração)

Foi adotado BDI de 24,40%, conforme memória de cálculo anexa, considerando tributos,

despesas indiretas, riscos, administração central e lucro.

Os encargos sociais foram considerados conforme as tabelas vigentes das respectivas bases

referenciais utilizadas.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

As empresas interessadas devem atender aos seguintes critérios:

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Apresentação de atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove a execução de serviços similares em

quantidade e complexidade;

Registro da empresa e do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU);

Relação dos principais profissionais envolvidos no projeto, com comprovação

formação e experiência;

de

Declaração de que a empresa dispõe de equipamentos, maquinários e equipe técnica

necessária para a execução do serviço dentro do prazo estabelecido.

II. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, emitida pelo distribuidor da

sede da empresa;
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Demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios financeiros, que evidenciem a

boa situação econômica da empresa;

Indices financeiros que comprovem a capacidade econômico-financeira, tais como:

이

이

Índice de Liquidez Geral (ILG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo);

Indice de Solvência Geral (ISG) = (Ativo Total) / (Passivo Total);

o Índice de Liquidez Corrente (ILC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante);

Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista por meio de:

o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

o Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

o Certidões Negativas de Tributos Federais, Estaduais e Municipais;

• Certidão Negativa de Débitos Previdenciários.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A empresa contratada se comprometerá a:

Executar todos os serviços conforme os projetos, normas técnicas e legislação vigente;

Fornecer materiais, equipamentos e mão de obra qualificada;

Manter o canteiro de obras limpo, organizado e seguro;

Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma de execução;

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e tributários da equipe
contratada.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

O Município de Pacatuba se comprometerá a:

Fornecer os projetos, memoriais e demais documentos técnicos necessários;

Garantir o acesso ao local da obra e prestar os esclarecimentos necessários;

Acompanhar, fiscalizar e aprovar a execução dos serviços;

Efetuar os pagamentos conforme medições mensais aprovadas, conforme cronograma

físico-financeiro.

10. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E MEDIÇÃO

A aceitação dos serviços será realizada com base na medição da quantidade e qualidade dos

serviços executados, conforme as condições especificadas no contrato. O critério de

julgamento será o de menor preço global, abrangendo a totalidade dos serviços contratados.

A medição será realizada mensalmente, considerando os serviços efetivamente executados no

período. O pagamento será efetuado com base na medição do mês, sendo que a cada mês

será avaliada a quantidade e a qualidade dos serviços prestados.

O pagamento será efetuado conforme as medições realizadas e aprovadas, seguindoо

cronograma de execução definido em contrato. Os valores poderão ser reajustados conforme

critérios estabelecidos na legislação vigente.
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O recebimento definitivo do objeto contratado ocorrerá após a verificação da confornidade

dos serviços prestados, garantindo que todas as exigências contratuais foram cumpridas:

TUB1-PMP.

11. PENALIDADES

A contratada estará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, como multa por

atraso na entrega dos serviços, não cumprimento das especificações contratuais e

descumprimento das normas de segurança e ambientais.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Este projeto básico está fundamentado na Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais

de licitações e contratos administrativos, e busca garantir a transparência, a competitividade e

a eficiência na contratação de serviços para o município de Pacatuba-CE.

13. ANEXOS COMPLEMENTARES

Anexamos o orçamento, cronograma, composições, memorial descritivo, BDI e Leis Sociais,

dentre outros, para respaldar este procedimento.

Atenciosamente,

LORANE DJULLY

MAGALHAES SOUSA

GUILHERME:056141

76365

Assinado de forma digital

por LORANE DJULLY

MAGALHAES SOUSA

GUILHERME:05614176365

Dados: 2026.02.27

10:23:29-03'00'

Lorane Djully Magalhäes Sousa

Engenheira Civil - CREA/CE: 341594

Diretora Superior de Projetos - Seinfra Pacatuba
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ÓRGÃO REQUISITANTE: Prefeitura Municipal de Pacatuba/CE

Unidades Requisitantes:

Secretaria Municipal de Saúde

UB.1-PMP-PRE-

INTRODUÇÃO

A Nova Lei de Licitações, Lei 14.133/2021 atribuiu ao planejamento das licitações

a hierarquia de princípio, propiciando aos gestores públicos instrumentos para

governança e concretude deste princípio. As contratações públicas são instrumentos para

a realização das políticas públicas, cujo planejamento ocasiona contratações

significativamente mais efetivas.

Deste modo, se busca assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da

contratação pública pretendida, bem como o levantamento dos elementos
 essenciais,

que servirão de base para compor o anteprojeto, termo de referência ou projeto básico

a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da contratação.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identifi
car no

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e
 aos

princípios que regem a Administração Pública, avaliando todos os aspe
ctos necessários e

suficientes à contratação.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente demanda refere-se à contratação de empresa especializada para

execução da obra de CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – PORTE II, a ser

implantada na Av. Cícero Rodrigues de Moura, s/n, Distrito de Pavuna, no Município

de Pacatuba - CE.

A implantação da referida unidade constitui medida estratégica para o

fortalecimento da Atenção Primária à Saúde no território, considerando a

necessidade de ampliação da cobertura assistencial e a melhoria do acesso aos

serviços públicos de saúde pela população local.

O Distrito de Pavuna apresenta crescimento populacional e demanda crescente por

atendimentos de caráter preventivo, acompanhamento de condições crônicas e

atendimentos de baixa complexidade. A estrutura atualmente disponível mostra-se
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limitada para absorver de forma adequada essa demanda,

deslocamentos para outras unidades e sobrecarga na rede existente.

ocasionando

A construção da UBS - Porte II permitirá a descentralização dos atendimentos, maior

resolutividade no âmbito da Atenção Primária e fortalecimento das ações de

promoção da saúde e prevenção de doenças, em conformidade com as diretrizes do

Sistema Único de Saúde (SUS).

1.1. Benefícios da Construção da UBS

A execução do empreendimento proporcionará os seguintes benefícios:

Ampliação da cobertura da Atenção Primária à Saúde no Distrito de Pavuna;

Redução da demanda reprimida nas unidades já existentes;

Melhoria do acesso da população aos serviços de saúde, com maior

proximidade geográfica;

Fortalecimento das ações de prevenção, promoção da saúde e

acompanhamento contínuo de usuários;

Contribuição para a melhoria dos indicadores de saúde do Município;

Consolidação das políticas públicas em conformidade com os princípios do

Sistema Único de Saúde.

1.2. Padrão da Estrutura Física

A Unidade Básica de Saúde - Porte II será executada conforme diretrizes técnicas do

Ministério da Saúde, contemplando ambientes compatíveis com o porte da unidade,

tais como:

Consultórios médicos e odontológicos;

Sala de vacinação;

Sala de procedimentos/curativos;

Sala de inalação;

Sala de observação;

Sala para atividades coletivas;

Recepção e área administrativa;

Sanitários adaptados, conforme normas de acessibilidade;

Ambientes com condições adequadas de ventilação e climatização,

atendendo às exigências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária

(ANVISA) e às normas da ABNT, especialmente no que se refere à

acessibilidade (NBR 9050).
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1.3. Justificativa Técnica para a Contratação

A execução da obra demanda a contratação de empresa especializada em engenharia

e construção civil, com qualificação técnico-operacional compatível com a

complexidade do empreendimento, envolvendo serviços estruturais, instalações

elétricas, hidrossanitárias, sistemas de climatização, acessibilidade e a
cabamentos

técnicos específicos para edificações de saúde.

Considerando tratar-se de investimento com recursos públicos, é imprescindível

assegurar o cumprimento dos princípios da legalidade, economicidade, eficiênci
a,

qualidade e observância às normas técnicas vigentes, garantindo a adequada

aplicação dos recursos e a entrega de equipamento público apto ao pleno

funcionamento.

Dessa forma, a contratação de empresa especializada para execução da obra de

Construção da Unidade Básica de Saúde - Porte II, no Distrito de Pavuna, Município

de Pacatuba - CE, mostra-se medida necessária e tecnicamente justificada para

ampliação da infraestrutura de saúde municipal e melhoria do atendimento à

população.

2- PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A contratação consta no Plano Anual de Contratações - 2026 do Município de

Pacatuba/CE.

3- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os serviços serão prestados por uma empresa especializada no ramo da

construção civil, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos

competentes, em total conformidade com a legislação vigente e os padrões de

sustentabilidade exigidos neste instrumento e no futuro Projeto Básico.

Dessa forma, a contratação nos termos propostos atende aos requisitos legais

em vigor e às necessidades da Prefeitura de Pacatuba, cumprindo integralmente as

exigências aplicáveis. O regime de execução adotado será o de empreitada por preço

global, uma vez que o escopo do projeto está bem definido, com baixa probabilidade

de alterações significativas ao longo da obra. Esse modelo possibilita uma estimativa

mais precisa dos custos desde o início, reduzindo o risco de variações financeiras.

Trata-se de um serviço comum, cuja contratação será realizada por meio de

licitação na modalidade concorrência eletrônica. Considerando que a obra se

enquadra na definição de serviço comum de engenharia, conforme o art. 6º, inciso

XXI, alínea 'a', da Lei Federal nº 14.133/2021. Os bens e serviços a serem contratados
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atendem aos pressupostos desta legislação, sem se enquadrar nas restrições que

vedam sua aplicação.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados

da Contratada e a Administração Pública, sendo vedada qualquer relação que

caracterize pessoalidade e subordinação direta. A empresa contratada assumirá total

responsabilidade pela execução da obra, garantindo a qualidade dos serviços

prestados e proporcionando maior segurança quanto ao cumprimento dos prazos e

padrões estabelecidos.

Para a participação no processo licitatório, os interessados deverão

comprovar atuação em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação e

apresentar os seguintes documentos para qualificação técnica, conforme 
art. 62,

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021:

Certificado de Registro (Pessoa Jurídica): comprovação de registro no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).

Certificado de Registro (Pessoa Física): comprovação de registro no CREA de

todos os profissionais técnicos envolvidos na execução dos serviços,

incluindo, no mínimo, um Engenheiro Civil.

Capacidade Operacional: apresentação de atestado(s) de capacidade técnica

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a

experiência da empresa ou consórcio em atividades compatíveis com o objeto

da licitação. O documento deve estar acompanhado da Certidão de Acervo

Técnico (CAT) emitida pelo respectivo conselho profissional.

Além disso, a empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos essenciais:

ITEM

1

Experiência comprovada na área da construção civil.

Capacidade técnica e operacional para realizar a obra dentro do prazo

estabelecido.

Conformidade com normas de segurança e qualidade determinadas pelos

órgãos competentes.

Apresentação de um projeto detalhado, incluindo planta arquitetônica,

cronograma físico-financeiro e especificações técnicas.

Garantia de assistência técnica durante a execução da obra e no período pós-

entrega.

Orçamento detalhado e competitivo, priorizando a melhor relação custo-

benefício

4- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

DESCRIÇÃO

Contratação de empresa especializada para

execução de CONSTRUÇÃO DE UNIDADE

QTD. UND.

1,000 Serviço

fau
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